
LEI  MUNICIPAL N.º 1699 /2025, 23 DE JANEIRO DE 2025
 

AUTORIZA CONCEDER REVISÃO GERAL ANUAL AOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO LEGISLATIVO E EXECUTIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

[bookmark: a1]     O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família - RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que se a Câmara Municipal de Vereadores aprovar ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
   
   Art. 1º - Fica o Poder Legislativo e poder Executivo  Municipal autorizado a conceder revisão geral anual nos vencimentos dos servidores do poder Legislativo, inativos, pensionistas, cargos e funções públicas do quadro Geral, empregados públicos do Município de Sagrada Família/RS, na forma do art. 37, X da Constituição Federal, no percentual  de 4,83% (quatro virgula oitenta e três por cento)a contar de 01 janeiro de 2025, equivalente à variação do IPCA do período de janeiro a dezembro de 2024.
    
[bookmark: a2]    Art. 2º - Fica o Poder Legislativo e o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste adicional de 2,17% (dois virgula dezessete por cento) não cumulativo aos servidores ativos, inativos, pensionistas, integrantes dos quadros de cargos e funções do quadro Geral, empregados públicos do Município de Sagrada Família/RS, a contar de 01 de maio de 2025.
  
   Art. 3º Com a revisão geral autorizada, passam a ser os seguintes os valores dos PR-Padrões de Referência:

           I - Plano Carreira do Quadro Geral - Lei Municipal nº 420/2002.
a) R$ 1.148,14 (um mil cento e quarenta e oito reais e quatorze centavos)  a contar de 01 de janeiro de 2025. 
b) [bookmark: a3]R$ 1.171,91 (um mil cento e setenta e um reais e noventa e um centavos) a contar de 01 de maio de 2025. 
           
            Art. 4º É assegurado vencimento básico não inferior a R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais) aos servidores municipais efetivos e empregados públicos, pelo que o setor de recursos humanos implantará este vencimento básico, R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais), a todos os servidores e empregados públicos cujo vencimento obtido pela multiplicação do seu coeficiente pelo ‘PR-Padro de Referência’ resulte em valor inferior a este valor.
  	 Parágrafo único. Sobre este vencimento básico mínimo assegurado incidem as demais vantagens que lhe tem como base de incidência. 
[bookmark: a4]


Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias especificas da lei de meios vigente. 
[bookmark: a5]Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de primeiro de janeiro de 2025.

Sagrada Família - RS, aos 23 dias do Mês de Janeiro de 2025.





MAURO ROGÉRGIO FERRARI GALATTO 
                 Prefeito Municipal





Registre-se e Publique-se


Vilmar A. de Quadros
Sec. Mun. de Administração 





















PROJETO DE LEI N.º003 /2025, 20 DE JANEIRO DE 2025


J U S T I F I C A T I V A 

Sr. PRESIDENTE
Srs. Vereadores e Vereadoras


		A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa tem por finalidade buscar amparo legal para que esta municipalidade conceder revisão geral anual aos vencimentos dos servidores públicos municipais e dá outras providências.

		Consoante descrito no projeto, o percentual da revisão geral anual será de 4,83% (quatro virgula oitenta e três por cento), equivalente à variação do IPCA no período de janeiro a dezembro de 2024 e 2,17% (dois virgula dezessete por cento) referente a ganho real ao servidores do quadro geral, totalizando o percentual de 7%.

Enfatizamos que o projeto também assegura vencimento básico não inferior ao salário mínimo nacional, no caso R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais), o qual será implantado parta todos que tenham vencimento básico inferior a este valor, e sobre o qual incidirão as vantagens legais.
		
Assim sendo, pela pertinência e importância do presente projeto, principalmente visando a valorização do funcionalismo público, tencionamos apreciação favorável de parte desta casa.
                                 
Atenciosamente.



MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

